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Cargo: M01 - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS - COMBATENTES - MASCULINO                                                                                                                                                                                                                                           

Disciplina: Estatut o dos Militares Estaduais e suas alterações                                                                                                                                                                                                               

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

51 

A Polícia Militar e o Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Acre, 
forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se ao 
governador do Estado do Acre. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 2º, do Estatuto dos Militares do 
Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
“Art. 2º A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Acre, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se ao 
governador do Estado do Acre.” 
 
Sendo assim, por não haver qualquer inadequação na questão nem em 
seu gabarito, considera-se improcedente o recurso impetrado e 
permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

52 

Ter, no máximo, quarenta anos no 
ato da inscrição para ingresso no 
quadro de oficiais militares de saúde 
das respectivas corporações. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 11, II, do Estatuto dos Militares 
do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
“Art. 11. São requisitos exigidos para a matrícula nos estabelecimentos 
de ensino militar estadual:  
 
II - ter no máximo trinta anos de idade no ato da inscrição do concurso 
para ingresso como aluno soldado ou aluno oficial do quadro de 
combatentes da Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; ou ter, no 
máximo, quarenta anos no ato da inscrição para ingresso no quadro de 
oficiais militares de saúde das respectivas corporações; (Alterado pela 
LC n°. 290, de 28 de julho de 2014 – DOE n°. 11.358/14)” 
 
Quanto à assertiva que trouxe: “Possuir idoneidade moral, comprovada 
por meio de folha corrida policial militar e judicial, na forma prevista em 
lei.” Esta se encontra incorreta, pois a legislação é expressa ao afirmar, 
in fine, “na forma prevista em EDITAL”. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar.  

INDEFERIDO - 

53 

Graduação é o grau hierárquico da 
praça, conferido pelo comandante-
geral da respectiva corporação. 

A questão cobrou o entendimento literal Art. 17, §2º do Estatuto dos 
Militares do Estado do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
“§ 2º Graduação é o grau hierárquico da praça, conferido pelo 
comandante-geral da respectiva corporação.” 
 
Quanto à assertiva que trouxe: “A disciplina e o respeito à hierarquia 

INDEFERIDO - 
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devem ser mantidos em todas as circunstâncias da vida, entre militares 
estaduais da ativa e da reserva, salvo reformados.” a mesma se encontra 
errada, visto que, de acordo com o art. 15, §3º, que demonstra que aos 
reformados também se aplicam a hierarquia e disciplina. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

54 

O provimento de cargo militar 
estadual se faz por ato de nomeação, 
de designação, promoção ou 
determinação expressa de 
autoridades competentes. 

A questão cobrou o entendimento literal do Art. 21, P. único do respectivo 
Estatuto. 
 
Ademais, o Art. 20, § 2º, traz: “A cada CARGO militar estadual 
corresponde um conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
que se constituem em obrigações do respectivo titular.” tornando uma 
das assertivas incorretas, pois o termo empregado foi FUNÇÃO. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

55 

Os praças, nas atividades de 
instrução e ensino, poderão ser 
designados como instrutores, dentro 
de sua especialização. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 37, caput, do Estatuto dos 
Militares do Acre, que trouxe: 
 
“Art. 37. Os praças auxiliam e complementam as atividades dos oficiais, 
quer no adestramento e no emprego dos meios, na administração, na 
execução de atividades peculiares à Polícia Militar/Corpo de Bombeiros 
Militar, sendo que nas atividades de instrução e ensino poderão ser 
designados como instrutores, dentro de sua especialização.” 
 
Sendo assim, por não haver qualquer inadequação na questão nem em 
seu gabarito, considera-se improcedente o recurso impetrado e 
permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

56 

A participação, por intermédio de 
representantes dos círculos 
hierárquicos, nas discussões para 
elaboração de legislação pertinente à 
corporação, exceto em atos 
discricionários da gestão institucional. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 50, III, L), do Estatuto dos 
Militares do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
Quanto à assertiva que trouxe: “O porte de arma, pelas praças, inscrito 
em sua carteira de identidade militar, após nomeação para o cargo inicial 
da carreira, em serviço ativo, exceto em inatividade.” a mesma está 
errada, de acordo com o Art. 50, III, J)), demonstrando que o porte de 
arma se aplica inclusive ao militar em situação de inatividade. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

57 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 

DEFERIDO ANULADA 
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país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Sendo assim, merece ser anulada a questão por duplicidade de 
gabaritos. 

58 

A licença para tratar de interesse 
particular será sempre concedida 
com prejuízo da remuneração e da 
contagem do tempo de efetivo 
serviço. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 68, §1º , L), do Estatuto dos 
Militares do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
“A licença para tratar de interesse particular será sempre concedida com 
prejuízo da remuneração e da contagem do tempo de efetivo serviço.” 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

59 

Ultrapassar dois anos, contínuos ou 
não, em licença para tratar de 
interesse particular. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 98, IV, do Estatuto dos Militares 
do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
“Ultrapassar dois anos, contínuos ou não, em licença para tratar de 
interesse particular.” 
 
Quanto ao item que trouxe: “Atingir a idade limite de setenta anos.” 
percebe-se que está errada, pois, de acordo com o art. 98, I, do referido 
Estatuto, a idade correta seria de SESSENTA anos.  
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

60 

Aguardar transferência ex officio para 
a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Sendo assim, merece ser anulada a questão por duplicidade de 
gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 
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Cargo: M02 - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS - COMBATENTES - FEMININO                                                                                                                                                                                         

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações                                                                                                                                                                                                  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

52 

Ter, no máximo, quarenta anos no 
ato da inscrição para ingresso no 
quadro de oficiais militares de 
saúde das respectivas corporações. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 11, II, do Estatuto dos Militares 
do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
“Art. 11. São requisitos exigidos para a matrícula nos estabelecimentos de 
ensino militar estadual:  
 
II - ter no máximo trinta anos de idade no ato da inscrição do concurso 
para ingresso como aluno soldado ou aluno oficial do quadro de 
combatentes da Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; ou ter, no 
máximo, quarenta anos no ato da inscrição para ingresso no quadro de 
oficiais militares de saúde das respectivas corporações; (Alterado pela LC 
n°. 290, de 28 de julho de 2014 – DOE n°. 11.358/14)” 
 
Quanto à assertiva que trouxe: “Possuir idoneidade moral, comprovada por 
meio de folha corrida policial militar e judicial, na forma prevista em lei.” 
Esta se encontra incorreta, pois a legislação é expressa ao afirmar, in fine, 
“na forma prevista em EDITAL”. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar.  

INDEFERIDO - 

53 

Graduação é o grau hierárquico da 
praça, conferido pelo comandante-
geral da respectiva corporação. 

A questão cobrou o entendimento literal Art. 17, §2º do Estatuto dos 
Militares do Estado do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
“§ 2º Graduação é o grau hierárquico da praça, conferido pelo 
comandante-geral da respectiva corporação.” 
 
Quanto à assertiva que trouxe: “A disciplina e o respeito à hierarquia 
devem ser mantidos em todas as circunstâncias da vida, entre militares 
estaduais da ativa e da reserva, salvo reformados.”  a mesma se encontra 
errada, visto que, de acordo com o art. 15, §3º, que demonstra que aos 
reformados também se aplicam a hierarquia e disciplina. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

54 

O provimento de cargo militar 
estadual se faz por ato de 
nomeação, de designação, 
promoção ou determinação 
expressa de autoridades 

A questão cobrou o entendimento literal do Art. 21, P. único do respectivo 
Estatuto. 
 
Ademais, o Art. 20, § 2º, traz: “A cada CARGO militar estadual 
corresponde um conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades que 

INDEFERIDO - 
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competentes. se constituem em obrigações do respectivo titular.” tornando um das 
assertivas incorretas, pois o termo empregado foi FUNÇÃO. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

55 

Os praças, nas atividades de 
instrução e ensino, poderão ser 
designados como instrutores, 
dentro de sua especialização. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 37, caput, do Estatuto dos 
Militares do Acre, que trouxe: 
 
“Art. 37. Os praças auxiliam e complementam as atividades dos oficiais, 
quer no adestramento e no emprego dos meios, na administração, na 
execução de atividades peculiares à Polícia Militar/Corpo de Bombeiros 
Militar, sendo que nas atividades de instrução e ensino poderão ser 
designados como instrutores, dentro de sua especialização.” 
 
Sendo assim, por não haver qualquer inadequação na questão nem em 
seu gabarito, considera-se improcedente o recurso impetrado e permanece 
inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

56 

A participação, por intermédio de 
representantes dos círculos 
hierárquicos, nas discussões para 
elaboração de legislação pertinente 
à corporação, exceto em atos 
discricionários da gestão 
institucional. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 50, III, L), do Estatuto dos 
Militares do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
Quanto à assertiva que trouxe: “O porte de arma, pelas praças, inscrito em 
sua carteira de identidade militar, após nomeação para o cargo inicial da 
carreira, em serviço ativo, exceto em inatividade.” a mesma está errada, de 
acordo com o Art. 50, III, J)), demonstrando que o porte de arma se aplica 
inclusive ao militar em situação de inatividade. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

57 

As diárias devidas por 
deslocamento do militar estadual 
para fora do país serão pagas em 
dólares norte-americanos cotados 
ao câmbio do dia da 
autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia da 
autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 55,§6º). 
 
Sendo assim, merece ser anulada a questão por duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

59 

Ultrapassar dois anos, contínuos ou 
não, em licença para tratar de 
interesse particular. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 98, IV , do Estatuto dos Militares 
do Acre, que trouxe, ipsis litteris: 
 
“Ultrapassar dois anos, contínuos ou não, em licença para tratar de 
interesse particular.” 
 
Quanto ao item que trouxe: “Atingir a idade limite de setenta anos.” 

INDEFERIDO - 
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percebe-se que está errada, pois, de acordo com o art. 98, I, do referido 
Estatuto, a idade correta seria de SESSENTA anos.  
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

60 

Aguardar transferência ex officio 
para a reserva remunerada, por ter 
sido enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Sendo assim, merece ser anulada a questão por duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

 

 
 
  
Cargo: M04 - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS - SAÚDE - TEC. ENFERMAGEM 

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

42 

Ter, no máximo, quarenta anos no 
ato da inscrição para ingresso no 
quadro de oficiais militares de saúde 
das respectivas corporações. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 11, II, do Estatuto dos Militares 
do Acre, que traz, ipsis litteris: 
 
“Art. 11. São requisitos exigidos para a matrícula nos estabelecimentos 
de ensino militar estadual:  
 
II - ter no máximo trinta anos de idade no ato da inscrição do concurso 
para ingresso como aluno soldado ou aluno oficial do quadro de 
combatentes da Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar; ou ter, no 
máximo, quarenta anos no ato da inscrição para ingresso no quadro de 
oficiais militares de saúde das respectivas corporações; (Alterado pela 
LC n°. 290, de 28 de julho de 2014 – DOE n°. 11.358/14)” 
 
Quanto à assertiva que trouxe: “Possuir idoneidade moral, comprovada 
por meio de folha corrida policial militar e judicial, na forma prevista em 
lei.” Esta se encontra incorreta, pois a legislação é expressa ao afirmar, 
in fine, “na forma prevista em EDITAL”. 

INDEFERIDO - 
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Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar.  

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Sendo assim, merece ser anulada a questão por duplicidade de 
gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio para 
a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Sendo assim, merece ser anulada a questão por duplicidade de 
gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 
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Cargo: M05 - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS - SAÚDE - AUX. DE SAÚDE BUCAL                                                                                                                                                                                    

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações                                                                                                                                                                                                  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

44 

O provimento de cargo militar 
estadual se faz por ato de 
nomeação, de designação, 
promoção ou determinação expressa 
de autoridades competentes. 

A questão cobrou o entendimento literal do Art. 21, P. único do respectivo 
Estatuto. 
 
Ademais, o Art. 20, § 2º, traz: “A cada CARGO militar estadual 
corresponde um conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
que se constituem em obrigações do respectivo titular.” tornando um das 
assertivas incorretas, pois o termo empregado foi FUNÇÃO. 
 
Sendo assim, permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio 
para a reserva remunerada, por ter 
sido enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Sendo assim, merece ser anulada a questão por duplicidade de 
gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 
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Cargo: M06 - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS - MÚSICOS - CLARINETA EM SB                                                                                                                                                                                      

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações                                                                                                                                                                                                  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

45 

Os praças, nas atividades de 
instrução e ensino, poderão ser 
designados como instrutores, dentro 
de sua especialização. 

A questão cobrou o entendimento do Art. 37, caput, do Estatuto dos 
Militares do Acre, que traz: 
 
“Art. 37. Os praças auxiliam e complementam as atividades dos oficiais, 
quer no adestramento e no emprego dos meios, na administração, na 
execução de atividades peculiares à Polícia Militar/Corpo de Bombeiros 
Militar, sendo que nas atividades de instrução e ensino poderão ser 
designados como instrutores, dentro de sua especialização.” 
 
Sendo assim, por não haver qualquer inadequação na questão nem em 
seu gabarito, considera-se improcedente o recurso impetrado e 
permanece inalterado o gabarito preliminar. 

INDEFERIDO - 

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio 
para a reserva remunerada, por ter 
sido enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 

DEFERIDO ANULADA 
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Sendo assim, merece ser anulada a questão por duplicidade de 
gabaritos. 
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Cargo: M07  - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS – MÚSICOS – SAXOFONE ALTO EM EB (MI BEMOL)  

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio para 
a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos 

DEFERIDO ANULADA 
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Cargo: M08  - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS – MÚSICOS – SAXOFONE TENOR EM SB (SI BEMOL)  

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio para 
a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 
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Cargo: M09  - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS – MÚSICOS – TROMPETE EM SB (SI BEMOL)  

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio para 
a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 
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Cargo: M10  - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS – MÚSICOS – TROMBONE DE VARA C  

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio para 
a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 
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Cargo: M11  - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS – MÚSICOS – BOMBARDINO Bb (SI BEMOL)  

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio para 
a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 
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Cargo: M12  - ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS – MÚSICOS – BAIXO EM Bb (SI BEMOL)  

Disciplina: Estatuto dos Militares Estaduais e suas  alterações  

     

Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

47 

As diárias devidas por deslocamento 
do militar estadual para fora do país 
serão pagas em dólares norte-
americanos cotados ao câmbio do 
dia da autorização/concessão ou do 
processamento do pagamento. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
“É proibido acumular remuneração de inatividade, exceto em casos 
específicos ressalvados em lei.” (Art. 57) 
 
“As diárias devidas por deslocamento do militar estadual para fora do 
país serão pagas em dólares norte-americanos cotados ao câmbio do dia 
da autorização/concessão ou do processamento do pagamento.” (Art. 
55,§6º). 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

50 

Aguardar transferência ex officio para 
a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos 
requisitos que a motivam. 

A questão, na forma do Estatuto dos Militares do Acre, apresenta duas 
assertivas corretas, a saber: 
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: II - aguardar 
transferência ex officio para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam;"  
 
"Art. 81, § 1º O militar estadual deve ser agregado quando: III - for 
afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: d) haver 
ultrapassado um ano contínuo em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família;" 
 
Para atender ao princípio de isonomia e transparência, a banca decide 
pela anulação da questão, tendo em vista a duplicidade de gabaritos. 

DEFERIDO ANULADA 

 
 


